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MICROSCÓPIO 

O PODER PRESiDENCIAL EM FRANÇA 
í/"IMOS que, pela nova conili- ■ 

T tüição da França, o presi- 
dente da República, em vez 

de ser eleito pelo Parlamento, 
o é por um colégio muito mais 
amplo, o que opõe, se não so- 
brepõe a sua autoridade à da 
representação nacional. Vimos 
também que, embora se declare 
ser o Govérno responsável pe- 
rante a Assembléia Nacional, 
não há nenhuma restrição quan- 
to à faculdade de nomear o pri- 
meiro-ministro e, por Intermé- 
dio dêste, os demais. 

Não consiste, porém, sòmen- 
te nisto o esforço do poder pre- 
sidencial e a correlativa debi- 
itação do poder parlamentar. 

D presidente da República tem 
Uribuições que. poderiam fazer 

Raul Pilla 

inycya ao de uma república pre- 
sidencial. 

Pode éle, após consulta ao 
primeiro-ministro e ao-s presi- 
dentes das assembléias repre- 
sentativas, decidir a dissolução 
da Assembléia Nacional. Até 
aqui estamos ainda dentro dos 
princípios do sistema parlamen- 
tar, onde o chefe do Estado, 
rei ou presidente, decide da con- 
veniência de consultar a Nação. 
O que torna perigosa a atri- 
buição é que ela não tem cor- 
retivo. nas demais partes do sis- 
tema, como acontece na Itália, 
que se pode considerar modêlo 

■de República parlamentar. Não 
: haverá exagêro em afirmar que 

há na França agora um pre- 
sidente presidencialista, provi- 
do, a mais, da faculdade de dis- ; solver o Parlamento. Pagam 
agora os franceses o pecado de 
haver praticado um sistema par- 
lamentar baseado na desconfi- 
ança contra o chefe do Estado. 

Com efeito, havendo ameaça 
grave e imediata às instituições 
da República, à independência 
da Nação, à integridade do seu 
território, ou à execução dos 
compromissos internacionais, o 
presidente da República toma 
as providências exigidas pelas 
circunstâncias, após consulta 
oficial ao primeiro-ministro e 
aos presidentes das duas assem- 
bléias. Reúne-se o Parlamento, 
assim_ que o permitam as cir- 
cunstâncias. Não sei se o nosso 
estado de sitio conferirá atribui- 
ções tão latas ao presidente da 
República. 

Outra disposição, aparente- 
mente de menor importância, 
mas muito significativa, é a que 
proíbe sejam admitidas as pro- 
posições e as emendas que to- 
quem no «domínio regulamen- 
tar.;. Ora, a regulamentação, 
deixada ao poder executivo, é 
apenas um complemento da le- 
gislação, que corresponde 
Parlamento. Destina-se a t . o r 
exeqüível a leí o. talvez, o:., .1- 
citá-Ia. O chamado dbminio ie- 
gulamentar é, pois, vai iáv 1 e 
secundário, depende da : uma 
lei completa pode dispensai le- 
gulamentação; uma iei reduzi- 
da às proposições -do. caráter 
mais gerai exigirá, peio contrá- 
rio, uma regulamentação mais 
rica. A iei não se elabora ten- 
do em vista o regulamento, se- 
não o regulamento tendo em 
vista a lei. O regulamento é 
adjetivo, não subístaftljvo. As- 
sim, traçar' prèviamente ,um do- 
mínio regulamentar, que , deli- 
mite o üominio legislativo, co- 
mo faz a atual constituição 
francesa, é atingi 1 graVenVente 
a soberania do Parlamento e 
inverter a ordem naturrv). 

Em suma: não se pode rigoro- 
samente classificar ■ a atual 
constituição francesa, aliás, an- 
tes carta, do que constituição. 
E' uma transigência do auloti- 
tarismo com as tendências de- 

Imocráticas do povo francês. A 
não ser que èste se tenha gran- 
demente transformado, tudo faz 
crer que pouco duradoura será a 
Quinta República, nascida sob 
o signo do poder militar. 

NOTA — Em meu último co- 
mentário empreguei duas vé- 
zes » palavra «senatoria», mas 
de cada vez com forma e função 
diferente. Na expressão «vita- 

í lidade senatória», a palavra ó 
adjetivai e é esdrúxula; na ex- 
pressão «senatoria vitalícia», a 

1 palavra é substantivo e é gra- 


